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PORTARIA Nº 552 /2022 

 

 

 
 

A REITORA da UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º NOMEAR a servidora RENATA COELHO SANTOS ALVES, matrícula 

SIAPE 3041886, para exercer a função de Secretária Executiva da Comissão de Ética, desta 

Universidade. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  

 

Itabuna, 27 de ulho de 2022 

 

 

 

Joana Angélica Guimarães da luz 

Reitora 
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PORTARIA N° 574/2022 

 

 

 A REITORA da UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º ALTERAR o anexo único da Portaria nº 216/2021, que passa a vigorar com a 

seguinte alteração: 

 

I- Extinção da Seção de Monitorias e Tutorias, da Coordenação de Práticas Educativas, 

Diretoria de Ensino-Aprendizagem, da Pró-Reitoria de Gestão Acadêmica, código FG-02. 

 

II- Extinção do Setor de Programas e Projetos, da Coordenação de Graduação, Diretoria 

de Ensino-Aprendizagem, da Pró-Reitoria de Gestão Acadêmica, código FG-01. 

 

III- Criação do Setor de Monitorias e Tutorias, da Coordenação de Práticas Educativas, 

Diretoria de Ensino-Aprendizagem, da Pró-Reitoria de Gestão Acadêmica, código FG-01. 

 

IV - Criação da Seção de Tutorias, do Setor de Monitorias e Tutorias, da Coordenação 

de Práticas Educativas, Diretoria de Ensino-Aprendizagem, da Pró-Reitoria de Gestão 

Acadêmica, código FG-02. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Itabuna, 03 de agosto de 2022 

Joana Angélica Guimarães Da Luz 

Reitora 
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PORTARIA Nº 582 /2022 

 

 

 

A REITORA da UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e considerando o disposto no Arts. 20 e 22 da Lei nº 12.772/12, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º ALTERAR o regime de trabalho da servidora GLAUCEMARIA DA SILVA 

RODRIGUES, Professora do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 3094603, de 20h 

semanais para 40h semanais com Dedicação Exclusiva. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Itabuna, 04 de agosto de 2022 

 

 

 

 

Joana Angélica Guimarães da luz 

Reitora 

 

 

 


